
 

 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.807, DE 19 DE JULHO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DO LOTE 02, 
LOCALIZADO NA RODOVIA AL-110, BAIRRO 
SANTA IZABEL, EM FAVOR DO ESTADO DE 
ALAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Alagoas, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Penedo aprova e eu, sanciono a 
seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Alagoas o 

lote 02, localizado na Rodovia AL-110, Bairro Santa Izabel, matrícula n.º 15.645, com 

uma área de 1.342,72m2 (um mil trezentos e quarenta e dois vírgula setenta e dois 

metros quadrados), localizado na Rodovia AL-110, Bairro Santa Izabel, s/n, Penedo-AL. 
 

Art. 2º. A doação será feita sem encargos, contudo, com a finalidade 

única e exclusiva de construção de uma Creche denominada “Creche Cria” nesta urbe, 

e mediante cláusula de retrocessão na hipótese de mudança de finalidade do uso do 

bem doado, não havendo ressarcimento de despesa das benfeitorias realizadas. 
 

Art. 3º. O beneficiário terá o prazo de 2 (dois) anos para a conclusão da 

edificação do imóvel e o funcionamento a que se destina a presente doação. 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Penedo, 19 de julho de 2023, 387º de elevação à categoria de Vila e 181º 
de elevação à condição de Cidade. 
 
 
 
 

RONALDO PEREIRA LOPES 
PREFEITO DE PENEDO 
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